
 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE PIRENÓPOLIS-GO, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público 

interno, neste ato representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n. 19.459.498/0001-83, com sede à Rua Ipê, Q. 01, L. 02, Residencial Santa Luzia, Centro, 

Pirenópolis- GO, CEP 72.980-000, por intermédio de seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 

TORNA PÚBLICO aos interessados, que fará realizar no dia 29/12/2021, às 09:00 Hrs, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo, MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS, para, Eventual Futura e Parcelada, Aquisição de Móveis, Utensílios de 

Copa e Cozinha, Eletrodomésticos, Dentre Outros para atender as necessidades das Unidades 

Escolares vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações, quantidades e 

quantitativos contidos no Anexo I – Termo de Referência, que acompanha este Edital. 

O presente certame será regido pela Lei nº. 10.520/2002, e demais legislação correlata, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, Lei complementar n° 123/2006, 147/2014, com 

suas alterações, Decreto 7.892/2013, e pelas demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as 

regras deste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e 

seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

O Edital está disponível no site www.licitacao.go.gov.br, maiores informações por meio do telefone 

(62) 3331-3812. 

1 - DA ABERTURA 
 

1.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), a ser 

realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 

edital. 

DATA DA ABERTURA: 29 de dezembro de 2021. 

HORA: 09:00h. 

LOCAL: Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, localizada na 

Avenida Benjamin Constant, Quadra 57, nº 49, Vila Cintra, Pirenópolis, Goiás. 



 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - A presente licitação tem por objeto: Eventual Futura e Parcelada, Aquisição de Móveis, 

Utensílios de Copa e Cozinha, Eletrodomésticos, Dentre Outros para atender as necessidades das 

Unidades Escolares vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações, 

quantidades e quantitativos contidos no Anexo I – Termo de Referência, que acompanha este Edital. 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o Município de Pirenópolis - GO não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

3.2 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

Edital e seus Anexos e quanto à documentação requerida, e leis aplicáveis. 

3.3 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações 

ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o (a) Pregoeiro (a) e os membros da Equipe 

de Apoio.  

3.4 Poderão participar da presente licitação:  

3.4.1 Qualquer Pessoa Jurídica do ramo pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, 

legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.  

3.5 Estarão impedidos de habilitar-se a presente licitação e participar de qualquer fase do processo, 

as pessoas (física e jurídica) elencadas no artigo 9º da Lei 8.666/93, bem como os interessados que se 

enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 

Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no 

parágrafo único do art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;  

b) Empresa que tenha como sócio(s), servidor (es) ou dirigente(s) de qualquer esfera da 

Administração Municipal Licitadora;  

c) Empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução e liquidação;  

d) Licitantes concorrendo simultaneamente em duas ou mais propostas; 

e) Empresas reunidas sob a forma de consórcio ou quaisquer outras modalidades de associação;  

f) Empresas coligadas ou vinculadas;  

 



 
g) Empresas que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, estejam 

suspensas de participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a Administração, ou tenham 

sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, não tendo sido ainda 

reabilitadas; 

h) A decisão correspondente ao item anterior será procedida pela Pregoeira na sessão de abertura de 

propostas.  

3.6. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeitar-se às penalidades cabíveis.  

3.7. A Licitante deverá preferencialmente apresentar toda a documentação impressa em Papel 

tamanho A4 e ainda obrigatoriamente utilizar apenas uma das faces da folha, para melhor 

organização interna processual, salvo motivo justificado.  

3.8. Os documentos já apresentados na Fase de Credenciamento são dispensados na Fase de 

Habilitação.  

3.9. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverão ser datadas e assinadas por seus 

(s) representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) e comprovado (s). 

3.10. Os documentos necessários para efetuar credenciamento, proposta e habilitação deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 

cópia acompanhada do original para autenticação pelo (a) Pregoeiro (a) ou por membro da Equipe 

de Apoio. 

3.11. Os documentos que serão autenticados na sede da Comissão Permanente de Licitação somente 

poderão ser autenticados antes da abertura do certame, exceto documento de identificação (RG 

e/ou CNH) do representante legal, que poderá ser feita em sessão pública pelo (a) Pregoeiro (a) ou 

outro Membro da Equipe de Apoio, devidamente decretado. 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 - Haverá tolerância de até 15 (quinze) minutos após o horário de abertura da sessão. 

4.2 - Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social, em vigor com a devida 

aptidão para comercializar o objeto licitado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais; ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

 



 
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. A procuração em questão deverá estar com o Registro de Firma efetuado 

pelo Cartório de Registro Civil ou Tabelião de Notas. 

c) Em caso de cópia não autenticada da procuração a mesma poderá ser autenticada pelo (a) 

Pregoeiro (a) e/ou membro da sua Equipe de Apoio no momento da sessão, desde que, a 

procuração original seja devidamente apresentada. 

4.2.1. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que 
contenha foto (RG e/ou CNH). 
 
4.2.2. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro, certificando a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, visando o exercício da preferência prevista na Lei 
complementar nº 147/2014, em caso de MEI, Certificado da Condição do Microempreendedor 
Individual (CCMEI). 
 
4.2.3. Declaração que a empresa tem o direito de gozar dos benefícios da Lei Complementar nº 
147/2014 (Para empresa que pretende participar como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte), conforme modelo sugerido e disponível no Anexo II deste edital. 
 
4.2.4 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo contido no instrumento convocatório. 
 
4.3. Em caso da ausência da declaração de habilitação a licitante, com autorização expressa do (a) 
Pregoeiro (a) poderá redigi – lá a próprio punho, desde que, a licitante tenha na sessão, papel 
timbrado contendo nº do CNPJ e/ou carimbo de CNPJ. 
 
4.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4.5. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão da 
respectiva credenciada, salvo justificativa expressa para eventual substituição do representante e 
autorização expressa do (a) Pregoeiro (a). 

 

5 – DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
5.1 – Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas – ME e empresas 

de pequeno porte – EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor 

preço em relação àquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias. 

5.2 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 

menor preço. 



 
5.3 – Para efeito do disposto no art. 44 da LC 147/2014, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser registrada, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

I do caput do Art. 45, da LC 147/2014, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do § 2° do art. 44 da LC 147/2014, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito. 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2° do Art. 44 da LC 147/2014, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência. 

d) O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado após o 

encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação. 

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 147/2014, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

f) O disposto no Art. 44 da LC 147/2014, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2014. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja comprovação será exigida 

somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua. 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2° do Art. 43, da LC 147/2014, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

6 - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 

os seguintes dizeres: 



 

   ENVELOPE N° 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 

     PREGÃO PRESENCIAL – SRP 
N° _____/2021. 

PROCESSO N° ______/2021 
RAZÃO SOCIAL - CNPJ 

 

   ENVELOPE N° 02 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

     PREGÃO PRESENCIAL – SRP 
N° _____/2021. 

PROCESSO N° ______/2021 
RAZÃO SOCIAL - CNPJ 

 

 

 

 

 
 

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01). 
 

7.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, preferencialmente, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 

7.2. As propostas também deverão ser apresentadas por meio de planilha eletrônica disponibilizada 

no site do Município de Pirenópolis https://pirenopolis.go.gov.br/ 

7.3. As propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto a 

erros, os quais serão corrigidos pelo (a) Pregoeiro (a) da seguinte forma: 

a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido mantendo-se preço unitário 

e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total; 

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma; 

e) Erro considerado de digitação. 

f) Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada; 

7.4. A proposta de preço deverá ser apresentada em 1 (uma) via, da seguinte forma: 

a) A proposta deverá ser impressa e conter: 

a.1) Nome, endereço, e/ou carimbo de CNPJ, assinada pelo representante legal da licitante.  

a.2) Número Pregão; 

a.3) Descrição de forma clara e sucinta dos objetos da presente licitação, contendo a marca do item 

licitado, em conformidade com as especificações dos Anexos deste Edital. 

 

 

https://pirenopolis.go.gov.br/


 
a.4) Preço unitário e total, em moeda corrente, com o máximo de 2 (duas) casas decimais, grafado 

numericamente, não podendo conter rasuras, devidamente datada e assinada por representante 

legal da licitante, sobre carimbo ou nome legível com número de documento oficial, rubricada em 

todas as suas páginas, em linguagem clara que não dificulte a exata compreensão de seu enunciado. 

a.5) Os preços apresentados nas propostas devem incluir todas as despesas e custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto solicitado. 

a.6) As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da Sessão 

Pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Não havendo indicação expressa, será considerado 

como tal.  

a.7) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

a.8) Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação da proposta.  

a.9) Será desclassificada a proposta que não atenda às exigências do presente Edital, for omissa ou 

apresente irregularidades insanáveis.  

a.10) A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 

8.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 

quais dizem respeito a:  

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Cópia simples da cédula de identidade ou documento com foto de todos os 

sócios/proprietários da empresa licitante; 

8.2.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última alteração 

contratual em vigor; 

8.2.3. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede do licitante, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.4. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 



 
8.2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.6. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.2.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.2.8. Os documentos acima (subitens 8.2.1. a 8.2.7.), deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva;  

8.2.9 - Os documentos relacionados nos subitens 8.2.1 a 8.2.7, não precisarão constar do "Envelope 

Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados no item IV – DO CREDENCIAMENTO. 

8.3. REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (com data de até 60 (sessenta) 

dias antes do certame); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

c) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN; 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRF) emitida pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a tributos 

Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 

8.3.1. No caso de constatação de existência de irregularidade fiscal referente à microempresa ou 

empresa de pequeno porte serão adotados a prerrogativa e os procedimentos previstos nos artigos 

42 e 43 da Lei Complementar nº. 147/2014. 

8.4. DA CERTIDÃO TRABALHISTA 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 



 
8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, com data de até 60 (sessenta) dias antes do 

certame). 

a.1) Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado 

juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo em que tramita o 

procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta econômica e 

financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em 

consideração o objeto a ser licitado. 

a.2) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada no subitem 

a.1 deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

8.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração que inexiste fatos impeditivos legais para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme ANEXO. 

b) Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, conforme ANEXO. 

c) Declaração expressa de aceitação das condições do presente pregão e especialmente as fixadas 

pela lei nº. 8.666/93, conforme ANEXO. 

d) Alvará expedido pela Vigilância Sanitária atestando o atendimento de todas as exigências de 

higiene e limpeza (Quando For o Caso); 

8.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.7.1. As licitantes devem apresentar os seguintes documentos técnicos:  

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que comprove já ter 

fornecido os produtos constantes do objeto desta licitação, bem como se foram cumpridos os prazos 

estabelecidos e o grau de satisfação;  

a.1) Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

preferencialmente em papel timbrado, assinado e datado; 

a.2) O (s) atestado (s) deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.8. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 



 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com o CNPJ 

da filial e, dentre estes os documentos que em razão da centralização e certidão conjunta, deverão 

ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 

c) Se a licitante for a matriz e a fornecedora dos bens a filial, os documentos deverão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, salvo os documentos que 

em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da 

matriz que abrangerá todas as suas filiais. 

9 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

9.1. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao (a) Pregoeiro (a) os envelopes 

separados contendo respectivamente: Proposta de preços e documentos de habilitação. 

9.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

9.3. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) será feita por menor preço POR ITEM e 

sequencialmente, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 

sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto POR ITEM não atenda as especificações, prazos e condições fixados no anexo do 

Edital; 

b) Que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 

9.4. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios 

que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

9.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas por menor preço POR ITEM para a etapa 

de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço POR ITEM e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela;  

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de 

empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 

de licitantes. 

9.6. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas para 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.7. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 



 
9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço POR ITEM; 

9.9. O uso, ou não, de telefone celular e outros aparelhos de comunicação será permitido de acordo 

com orientação do (a) Pregoeiro (a); 

9.10. O (a) Pregoeiro (a) poderá estabelecer, nesta fase, o intervalo mínimo entre os lances; 

9.11. Caso o Credenciado necessite consultar a sua empresa, o (a) Pregoeiro (a) decidira a respeito; 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinar da formulação de lances.  

9.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas para a etapa de 

lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado.  

9.14. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço. 

9.15. Após a negociação se houver o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do menor preço 

POR ITEM, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. O (a) Pregoeiro (a) poderá a qualquer momento solicitar às licitantes esclarecimentos que julgar 

necessário. 

9.17. Considerada aceitável a oferta de menor preço POR ITEM, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

9.18. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante:  

a) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações e mediante apresentação de 

documento não fiscal original. 

9.19. A verificação será certificada pelo (a) Pregoeiro (a) e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

9.20. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 

os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

9.21. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  



 
9.22. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente de menor preço POR ITEM, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

9.23. Depois de encerrada a etapa competitiva não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fatos supervenientes e aceito pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de sujeição da 

licitante às sanções do art. 86 ao art. 88, da Lei n° 8.666/93. 

9.24. Serão desclassificadas as propostas com valor POR ITEM superior ao limite estabelecido ou 

com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório 

da licitação.  

10 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
10.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 

a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 

demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

10.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo (a) Pregoeiro (a) à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

10.3 - Interposto o recurso, o (a) Pregoeiro (a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

10.3.1 – O recurso deverá ser protocolado na PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS, 

localizada na Rua Comendador Joaquim Alves, n° 28, Centro, Pirenópolis – GO, CEP: 72980-00, 

apresentando os seguintes parâmetros: 

a- Petição, com identificação e endereço da licitante, datada e assinada, por representante legal, com 

a menção do cargo e nome do signatário, com poderes para tal e com a indicação clara dos atos e 

documentos questionados; 

b- Fundamentação do pedido; 

c- Acompanhada do documento pessoal do(s) sócio(s), e instrumento público ou particular de 

procuração (com firma reconhecida) ou Contrato Social, que credencie o peticionário. 



 
10.3.1. Não serão conhecidos impugnações e/ou esclarecimentos, que não observem a prescrição 

dos subitens anteriores. 

10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

10.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

10.6 - A adjudicação será feita por menor preço POR ITEM. 

10.7 - Homologado o resultado da licitação os fornecedores classificados serão convocados para 

assinar o contrato.  

11 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA 

 
11.1. Depois de homologado o resultado da licitação, o Município de Pirenópolis convocará o 

licitante vencedor para assinatura da ata no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no Art. 87º da Lei nº 

8.666/93. 

11.2. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração do Município de Pirenópolis.  

11.3. A assinatura da ata está condicionada à verificação da regularidade Fiscal e da habilitação 

parcial do licitante vencedor. 

11.4. É facultada ao Município de Pirenópolis, quando a convocada não assinar a ata, no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação.  

11.5. Durante o prazo de vigência da Ata, o Município de Pirenópolis não será obrigada a contratar a 

totalidade dos itens pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo, por meio de outra licitação 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa, 

sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

11.6. Caso a proponente vencedora não assine ou não aceite a Ata de Registro de Preços, no prazo e 

condições estabelecidas conforme item 11.1 caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades deste Edital e seus anexos.  

11.7. O Município de Pirenópolis poderá convocar as licitadas remanescentes na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, nos termos do § 2º, do artigo 64, da 

Lei no 8.666/93, e alterações. 



 
11.8. O descumprimento de quaisquer das exigências indicadas neste Edital, implicará na não 

assinatura da Ata de Registro de Preços, sujeitando a licitada às sanções previstas neste Edital. 

11.9. Por ocasião da assinatura do Registro de Preços a Licitada deverá apresentar os documentos de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, caso as que tenham sido apresentadas na sessão já 

tenham o prazo de validade vencido. 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
12.1 – Os recursos para o pagamento das despesas relativas à execução do objeto advêm dos cofres 

do Município e dos Fundos Municipais nas dotações abaixo discriminadas:  

ÓRGÃO:  DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DA 

DESPESA 

FONTE RESERVA 

DE 

DOTAÇÃO 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

07.1401.0041.2061 

FICHA 20210457 

3.3.90.30 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

101 

RECEITAS DE 

IMPOSTOS E DE 

TRANSFERÊNCIA 

DE IMPOSTOS - 

EDUCAÇÃO  

R$ 

523.877,05 

AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS 

PARA O FMDE 

07.1401.0041.1009 

FICHA 20210431 

4.4.90.52 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

101 

RECEITAS DE 

IMPOSTOS E DE 

TRANSFERÊNCIA 

DE IMPOSTOS - 

EDUCAÇÃO 

R$ 

1.586.112,62 

 
12.2 – As dotações orçamentárias poderão ser alteradas e modificadas de acordo com a necessidade. 

13 – DO PAGAMENTO 
 

13.1 - O pagamento será feito em favor da contratada, mediante depósito bancário em sua conta 

corrente, em até 30 (trinta) dias, contados após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

13.2. O pagamento será efetuado, obedecida à ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do 

art. 5º da Lei n.º 8.666/93.  

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira:  



 
13.3.1. Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal e de Falência, concordata e recuperação judicial, do 

domicílio ou sede;  

13.3.2. Comprovação de regularidade trabalhista por meio da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), em consonância ao disposto na Lei Federal 12.440/2011;  

13.3.3. Atestado de conformidade da entrega do(s) item(s);  

13.3.4. Cumprimento das obrigações assumidas;  

13.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

referida nota será devolvida à CONTRATADA pelo Departamento de Contabilidade e Finanças e o 

pagamento ficará pendente, até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal.  

13.5. O Município de Pirenópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo Fornecedor.  

13.6. Caindo a data do pagamento em dia não útil, final de semana, recesso ou ponto facultativo 

para a Prefeitura Municipal de Pirenópolis, considerar-se-á prorrogada a data do pagamento para o 

dia útil imediatamente seguinte. 

13.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

  

 

13.8. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice 

conhecido. 

13.9. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo 

seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer 

remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

13.10. Nos cálculos deverão ser utilizados 3 (três) casas decimais. 

I = (TX) I =  
(6 / 100) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 



 
13.11. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus para a 

Administração, tais como frete, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a 

avença. 

13.12. A Prefeitura Municipal de Pirenópolis reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da 

verificação do fornecimento do objeto, não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as 

especificações exigidas. 

13.13. Na eventualidade de aplicação de multa, ela será automaticamente descontada do pagamento 

a que fizer jus a licitante vencedora. 

13.14. A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ - apresentado 

para a Habilitação – só será liberada quando a entrega estiver em total conformidade com as 

especificações constantes do Anexo I, desse Edital. 

13.15. Deverão constar na nota fiscal/fatura as especificações do objeto licitado e o número da Ata 

de Registro de Preços. 

14 – DO VALOR TOTAL ESTIMADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 
14.1 – A despesa total com a aquisição de que trata o objeto, estimada em R$ 2.109.989,67 (dois 

milhões, cento e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme 

o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência – Anexo I – que correrá à conta dos 

recursos do Município, mediante emissão de nota de empenho. 

15 – DO REAJUSTE 

 
15.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data do término da prestação dos serviços, salvo 

quando ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

15.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 

justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2.1. O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

15.2.2. O pedido deverá ser enviado ao Poder Público Municipal e protocolado na Prefeitura 

Municipal de Pirenópolis no horário de expediente. 

15.3. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 

documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será 

analisada pela Consultoria Jurídica do Município. 



 
15.4. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha 

atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na 

proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

15.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá 

ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação da Consultoria 

Jurídica e ratificação da Secretaria Municipal de Administração em aproximadamente 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 

15.6. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro por meio de 

simples apostilamento na forma do §8º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 que será publicado 

posteriormente no Jornal de Grande Circulação. 

15.7. O pedido de revisão, enquanto não deferido total ou parcialmente, não isenta o Signatário 

Detentor de dar continuidade aos fornecimentos nas condições anteriores. 

15.8. O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o último valor ofertado pelo 

Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços e não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico. 

15.9. Os preços poderão ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços quando, por 

meio de pesquisa, for apurada redução do preço médio de mercado dos itens. 

15.10. Quando necessário, os preços vigentes poderão ser alterados pelo Órgão Gestor do Registro 

de Preços, sempre em consonância e seguindo as diretrizes definidas neste edital e na legislação 

aplicável. 

15.11. As revisões de preços terão validade a partir da emissão de documento formal produzindo 

todos os efeitos legais e posterior publicação no Jornal de Grande Circulação. 

15.12. O(s) preço(s) registrado(s) serão publicados, no mínimo, trimestralmente, em jornal de grande 

circulação. 

16 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

16.1. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (Doze) meses contados da data de assinatura 

da Ata de Registro de Preços, e ou até o consumo do quantitativo registrado, podendo o contrato 

proveniente da Ata de Registro de Preços, ser prorrogado na forma do Art. 57 e 65 da Lei nº 

8.666/93, conforme preceitos legais a critério da contratante, mediante termo aditivo firmado entre 

as partes. 

16.2. A Ata de Registro de Preços referente ao presente Pregão terá seu extrato publicado em jornal 

de grande circulação, e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Pirenópolis. 

16.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 
16.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para 

negociar o novo valor. 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

17.1 - Caberá à CONTRATANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR:  

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens, nos termos do inc. III do art. 58 c/c o art. 67, 

ambos da Lei Federal nº 8.666/93, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e 

irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes 

também do Termo de Referência; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que 

não haja impedimento legal para o fato; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata; 

h) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins previstos 

na Ata; 

i) Emitir requisição dos itens solicitados para entrega. 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
18.1. Caberá à CONTRATADA/DETENTORA: 

18.1.1. Constituem obrigações específicas da Contratada, sem prejuízo das obrigações estabelecidas 

nas normas legais e técnicas aplicáveis ao fornecimento: 

a) Fornecer com pontualidade os produtos solicitados conforme o estipulado no Termo de 

Referência; 

b) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados ou preposto, 

diretamente aos veículos do Contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo; 



 
c) Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e quaisquer outros 

assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu conhecimento por 

força da execução do contrato; 

d) Responsabilizar pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste Instrumento legal; 

e) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como salários, encargos 

trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 

transporte, alimentação, uniformes e outras que porventura venham a ser criadas ou exigidas por 

lei; 

f) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste Contrato. A fusão, cisão 

ou incorporação somente serão possíveis com o consentimento prévio e expresso do Contratante e 

desde que não afete o fornecimento contratado; 

g) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade, bem como atender prontamente as suas 

observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

h) Justificar ao Contratante eventuais motivos de força maior, em tempo hábil, que impeçam a 

realização do fornecimento do objeto deste Edital; 

i) Observar o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

j) Comunicar ao Contratante, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração 

ou de endereço; 

k) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l) Responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos itens, bem como pelo descarregamento 

no local de entrega, ou seja, nos locais indicados pela Secretaria requisitante; 

m) Os itens deverão ser transportados de forma a não se sujeitarem a danificações no 

acondicionamento e transporte; 

n) Deverão ser observadas todas as condições de higiene e limpeza quando do armazenamento e 

entrega dos itens solicitados.  

19 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. A prestação dos fornecimentos/serviços será acompanhada e fiscalizada pela 

CONTRATANTE por intermédio de responsáveis especialmente designados, cabendo a este anotar, 

em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, cabendo a estes a 

aceitação dos serviços e atesto das faturas. 



 
19.2. Além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, os responsáveis designados poderão, 

ainda, sustar qualquer execução que esteja em desacordo com o estabelecido, sempre que essa 

medida se tornar necessária; 

19.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados; 

19.4. A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA prova do cumprimento de 

suas obrigações para com as fazendas federal, estadual e municipal e FGTS; 

20 – DA RESCISÃO E CANCELAMENTO 

20.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

a) Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 

1) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

2) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

3) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

4) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

5) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado 

no mercado; 

6) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

7) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Fornecedora; 

8) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora; 

b) Pela Detentora quando: 

1) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

20.2. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do 

pedido de fornecimento pela contratante. 

20.3. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços enseja a 

rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o 



 
contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre 

atendida a conveniência administrativa. 

20.4. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, 

a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de 

interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou 

ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

20.4.1. Da rescisão procedida com base na cláusula anterior, não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

20.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços; 

20.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

21 – DAS SANÇÕES 

 
21.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Pirenópolis por prazo de até 2 (dois) anos; 

21.2. As sanções acima previstas poderão ser aplicadas cumulativamente. 

21.3. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei federal nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações, bem como na Lei nº 10.520, de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, 

sendo destacadas as seguintes: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa, nos seguintes termos:  



 
I- Pelo atraso no fornecimento do item, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

II- Pela recusa em fornecer o item, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;  

III- Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por dia 

decorrido;  

IV- Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o serviço 

não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 

mensal do contrato;  

V- Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 

mensal contratado, para cada evento. 

VI- Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior. 

21.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo à aplicação em 

dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

21.6. Decorrido o prazo de defesa referente à aplicação da multa, sem que o interessado se 

pronuncie ou em caso de a multa ser considerada procedente, o mesmo será notificado a recolher ao 

erário o valor devido, por meio da Guia de Recolhimento Municipal (GRM), no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente; 

21.7. A autoridade competente, ao aplicar a penalidade, deverá considerar o grau de intensidade da 

ocorrência, as circunstâncias agravantes e atenuantes que possam ter concorrido para o evento, bem 

como o prejuízo causado; 



 
21.8. As multas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as demais sanções previstas 

no edital e/ou contrato, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis; 

21.9. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e 

danos decorrentes das infrações cometidas. 

22 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
22.1. O Município de Pirenópolis é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

dele decorrente.  

22.2. Entende-se por Órgão Participante qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata 

de registro de preços.  

22.3. Entende-se por Órgão Não Participante qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação faz adesão à ata de registro de 

preços.  

22.4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

22.4.1. A concessão expressa no item 22.4 é justificada dado que o objeto desta licitação é um bem 

comum, de necessidade básica para o funcionamento da Administração e que se adequa facilmente 

às especificidades de qualquer órgão.  

22.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes.  

22.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 22.4 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta Por Cento) dos quantitativos constantes da Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

22.7. O quantitativo de adesões da ata de registro de preços decorrente deste certame não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

22.8. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da Ata. 

22.9. Os pedidos de adesão à ATA deverão ser encaminhados para o órgão gerenciador. 



 
22.9.1. Os pedidos recebidos serão analisados para o órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços; 

22.9.2. Os pedidos de adesão serão analisados na ordem cronológica de apresentação; 

22.9.3. Dúvidas deverão ser encaminhadas por e-mail para o endereço: 

licitacao@Pirenópolis.go.gov.br 

22.9.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;  

22.10. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

23 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei 

nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013. 

23.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

23.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

23.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

23.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

23.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 

Pirenópolis-GO, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 

23.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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23.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

23.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

23.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

24 – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

24.1. A entrega dos produtos ocorrerá de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, por meio de requisição/ordens de fornecimento e execução, podendo ser solicitado de 

forma parcelada, ou seja, mais de uma vez, pelo sistema de requisição e se dará conforme o 

estipulado no Termo de Referência. 

24.2. O prazo de entrega dos bens é de 48 (Quarenta e Oito) horas, contados do(a) requisição/ordens 

de fornecimento, em remessa, no seguinte endereço: 

a) Secretaria Municipal de Educação, em dia útil, de 2ª a 6ª feira, de 8h às 11h00 min, e de 13h e 30 

min às 17h, no endereço: Rua Ipê, Qd 01, Lt 02, Residencial Santa Luzia, Pirenópolis - GO, telefone: 

(62) 3331-3812;  

24.3. Os bens serão recebidos provisoriamente por uma Comissão de, no mínimo, três membros, nos 

termos do § 8º do art. 15 e art. 73 inciso II, alínea “b” da Lei nº 8.666/93, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

24.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 



 
de 48 (Quarenta e Oito) Horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

24.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo de atesto. 

24.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

24.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

25 - DA IMPUGNAÇÃO 

 
25.1. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

25.2. Os pedidos de esclarecimentos e providências deverão ser exclusivamente na forma eletrônica, 

pelo e-mail: licitacao@pirenopolis.go.gov.br 

25.3. No caso de impugnação do edital, esta deverá ser motivado por escrito, direcionado ao (a) 

Pregoeiro (a), ser obrigatoriamente protocolada(s) na sala de protocolos, situada Prefeitura 

Municipal de Pirenópolis/GO – Rua Comendador Joaquim Alves, n° 28, Centro, Pirenópolis – 

GO, CEP:72980-000, em horário de expediente, apresentando os seguintes parâmetros: 

a- Petição, com identificação e endereço da licitante, datada e assinada, por representante legal, com 

a menção do cargo e nome do signatário, com poderes para tal e com a indicação clara dos atos e 

documentos questionados; 

b- Fundamentação do pedido; 

c- Acompanhada do documento pessoal do(s) sócio(s), e instrumento público ou particular de 

procuração (com firma reconhecida) ou Contrato Social, que credencie o peticionário. 

25.4. Não serão conhecidos impugnações e/ou esclarecimentos, que não observem a prescrição dos 

subitens anteriores. 

25.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

26 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, devendo 

ser assinadas pelo (a) Pregoeiro (a), pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.  

26.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

26.4. Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 

sessão, serão rubricadas pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes que 

desejarem.  

26.5. Poderão ser admitidos pelo (a) Pregoeiro (a), erros formais, que não prejudiquem os interesses 

da Administração ou o trâmite processual. 

26.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a) Pregoeiro (a).  

26.7. Integram o presente Edital: 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

Anexo II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

Anexo III – MINUTA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇO; 

Anexo IV – FICHA CADASTRAL 

Anexo V - PROPOSTA 

 

26.8. Não havendo expediente no Município de Pirenópolis, ocorrendo decretação de feriado ou outro 

fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data marcada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local, 

independentemente de nova comunicação. 

26.9. É facultado ao (a) Pregoeiro (a), ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

26.9.1. É facultado ao (a) Pregoeiro (a), solicitar dos licitantes vencedores do (s) item (s) a apresentação 

de amostra dos produtos. Sendo que estas deverão ser apresentadas no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis após a solicitação, sob pena de desclassificação. 

26.9.2. As amostras serão analisadas por comissão constituída por no mínimo 3 (três) profissionais 

vinculados ao Poder Público Municipal, em especial do órgão solicitante da contratação. 

26.9.3. Em caso de não aceitação das amostras apresentadas, por estas estarem em desacordo com as 

especificações técnicas do (s) item (s) solicitado (s), será o licitante desclassificado, havendo a 

convocação dos licitantes remanescentes, respeitada a ordem classificatória, caso existente. 



 
26.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação;  

26.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes no 

site da Prefeitura Municipal de Pirenópolis, no placar de divulgação dos atos do Poder Executivo, 

instalado na sede da Prefeitura, jornal de grande circulação, Diário Oficial do Estado (quando for o 

caso) e Diário Oficial da União (quando for o caso);  

26.12. A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

26.13. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da comarca de Pirenópolis - GO. 

 
Pirenópolis, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021. 

 

Nivo de Oliveira Melo 

Pregoeiro Oficial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

27 – DO FORO  



 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo tem por objeto Eventual, Futura e Parcelada Aquisição de 

Móveis, Utensílios de Copa e Cozinha, Eletrodomésticos, Dentre Outros para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pirenópolis-Go, de acordo 

com as especificações, quantidades e quantitativos contidos neste Termo de Referência. 

1.2 - A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse.  

1.3 - A contratação do objeto dar-se-á por meio de PREGÃO PRESENCIAL, TIPO 

MENOR PREÇO POR ITEM, sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

1.4 - As especificações técnicas detalhadas estão dispostas neste termo de Referência.  

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1 - Solicita-se a aquisição amparada na justificativa do interesse público, a qual permite 

a esta administração realizar suas aquisições em consonância com as demandas, além de 

se conseguir melhores condições para aquisição através do procedimento licitatório 

realizado com maior número de interessados na comercialização dos produtos, onde a 

aquisição dos itens é de suma importância para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação no que diz respeito a qualidade e eficácia no desenvolvimento de 

suas ações;  

2.2 - A presente aquisição visa ainda atender a demanda necessária tanto para realização 

das atividades rotineiras e administrativa bem como, para a efetivação das atividades, 

bem como execução de programas diversos e a continuidade dos serviços executados 

pelas unidades escolares vinculadas a Secretaria Municipal de Educação;  

2.3 – Destarte, o material objeto do presente Termo de Referência se destina a suprir as 

necessidades básicas de móveis, eletrodomésticos, e utensílios de copa e cozinha, para 

atender às necessidades das Unidades de Ensino da Secretaria Municipal de Educação; 

2.4 – Vale registrar que a presente aquisição visa resguardar o bom andamento e 

funcionamento das Unidades de Ensino, proporcionando conforto aos alunos e 

professores, melhor eficiência no ensino-aprendizagem dos alunos e qualidade de 

trabalho para os profissionais da Educação; 

 

 



 
3 - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Especificação Unidade Quantidade 

1 Bacia de aço inoxidável, com acabamento brilhante, 
reforçada, com 40cm de diâmetro e 8,2 cm de altura, 
capacidade 5,5 litros. 

uni 50 

2 Bacia grande de polipropileno com alça, reforçada, 
capacidade 80 litros, produzida em resina plástica de 
alta qualidade, resistente a trincos e rachaduras, atóxica, 
dimensões: 33,5 cm de altura; 73 cm de diâmetro; peso 
2,165 kg.     

uni 30 

3 Bandeja retangular plástica, polipropileno, capacidade 
7,5 litros, dimensões: 43,5 cm de comprimento, 29,5cm 
de largura e 7 cm de altura.    

uni 50 

4 Bandeja inox retangular grande, reforçada com arco de 
arame, acabamento brilhante, dimensões: 60 cm de 
comprimento, 40 cm de largura e 2 cm de altura. 

uni 50 

5 Bandeja inox retangular média, acabamento brilhante, 
dimensões: 41,5 cm de comprimento, 30 cm de largura e 
4 cm de altura. 

uni 50 

6 Balde plástico extraforte, capacidade 12 litros, alça de 
metal com apoio de mão e pegador no fundo, cor preto.  

uni 50 

7 Caneca modelo aspen com alça em vidro temperado, 
capacidade 300ml, 9 cm de altura e 7 cm de diâmetro 
(boca e fundo), pode ir à lava louças e micro-ondas. 

uni 1000 

8 Pires de vidro temperado para caneca de 300ml, 
transparente; peso médio 169g; alta resistência e 
durabilidade; diâmetro 13,5 cm, diâmetro do detalhe 
central 5cm. 

uni 1000 

9 Caldeirão Industrial Grande, em alumínio, capacidade 
127 litros, dimensões: 60cm de diâmetro, 45cm de altura 
e 3mm de espessura.  

uni 40 

10 Caldeirão Industrial médio, em alumínio, capacidade 
45,2, dimensões: 40cm de diâmetro, 36cm de altura e 
3mm de espessura. 

uni 40 

11 Caixa organizadora plástica alta, tampa com trava, 
plástico polipropileno transparente, capacidade 56 litros  

uni 50 

12 Cesta de bambu média, modelo redonda, dimensões: 40 
cm de diâmetro e 10 de altura. 

uni 50 

13 Colher de sopa inox, material aço inoxidável com 
acabamento brilhante, pode ser usada em altas e baixas 
temperaturas, cabo liso, comprimento total 20cm. 

uni 800 

14 Colher de servir inox, material aço inoxidável com 
acabamento brilhante, pode ser usada em altas e baixas 
temperaturas, cabo liso, comprimento total de 35cm.  

uni 80 



 
15 Colher de servir escumadeira, material aço inoxidável 

com acabamento brilhante, cabo liso, comprimento total 
35cm 

uni 50 

16 Concha inox, material aço inoxidável com acabamento 
brilhante, cabo liso, comprimento total 41cm, capacidade 
175ml. 

uni 80 

17 Caneca escolar Plástico Polipropileno (PP) atóxico com 
alça, capacidade 350ml, dimensões: Diâmetro: 8,5 cm, 
Altura: 8,7 cm, cor verde. 

uni 2000 

18 Canecão Leiteira em Alumínio com cabo de madeira, 
capacidade 2,5litros, dimensões: 14,5cm de altura, 16cm 
de diâmetro e 1,60mm de espessura,  

uni 30 

19 Chaleira inox escoador, capacidade 4 litros, material aço 
inoxidável acabamento brilhante, sem cantos 
pontiagudos cortantes, com tampa de segurança para 
evitar o derramamento, alça em material Baquelite para 
evitar contato com o aquecimento. 
Medidas: Diâmetro: 21 cm, Altura até a tampa: 20 cm 
Altura com alça: 27 cm e Bico: 12 cm. 

uni 50 

20 Lavador industrial de massas (Escorredor), em alumínio 
reforçado, capacidade 21 litros. Dimensões: Diâmetro da 
boca: 46,0 cm; Altura: 24,0 cm; Diâmetro da base: 19,5 
cm; Peso vazio: 1,05 Kg. Cor: Cinza prateado (polido 
brilhante) 

uni 30 

21 Escorredor para 40 pratos, material aço inoxidável com 
acabamento brilhante, três andares sendo a base reta, 
dimensões: Altura 62 cm, Largura 27 cm, Profundidade 
49 cm, Peso 3,77 kg.  

uni 30 

22 Faca de cozinha inox com cabo de plástico branco, 
comprimento 44cm, Largura 4,5cm, lâmina em aço inox 
maciço  

uni 50 

23 Faca de cozinha inox com cabo de plástico branco, 
comprimento 30cm, Largura 3,5cm, lâmina em aço inox 
maciço  

uni 50 

24 Faca de cozinha inox com cabo de plástico branco, 
comprimento 20,7cm, Largura 2,3cm, lâmina em aço 
inox maciço  

uni 50 

25 Faca de mesa inox, com ponta arredondada e cabo liso. 
Dimensões: 0,3 cm de altura, 1,9 cm de largura, 20,5 cm 
de comprimento total, 32,5 g peso total, Lâmina e cabo 
monobloco 

uni 1.000 

26 Garrafa térmica de café 3 litros, equipada com sistema a 
vácuo que permite que a temperatura se mantenha por 
longo tempo; parte interior inquebrável e parte exterior 

uni 50 



 
em Aço Inoxidável com tampa preta com alça; neutraliza 
sabores com superfície lisa; higiênica e fácil de limpar; 
bomba automática para um esvaziamento simples e 
cômodo; dimensões: 15cm diâmetro x 40cm de Altura 

27 Garfo de mesa inox, Dimensões: 18,7 cm de 
comprimento, 2,3 cm de largura, 1,8 de altura e 1,2mm 
de espessura, cabo liso, acabamento brilhante 

uni 1.000 

28 Jarra de plástico transparente grande, capacidade 4 
litros, com tampa transparente, dimensões: 28 cm de 
altura, 20 cm de diâmetro, material polipropileno. 

uni 50 

29 Jarra de vidro transparente com tampa, capacidade 2 
litros, dimensões: 27cm de altura, 14 cm de diâmetro da 
boca.  

uni 50 

30 Jarra de vidro transparente com tampa, capacidade 1 
litro, dimensões: 24 cm de altura, 8 cm de diâmetro da 
boca. 

uni 50 

31 Jogo de xicaras de chá com pires, Material: Porcelana, 
Quantidade de Peças: 12 peças, modelo:  PRISMA, pode 
ser levado ao freezer e geladeira e ao microondas. 
Conteúdo da Embalagem: 6 xícaras com pé e 6 pires 
Dimensões da Xícara: Diâmetro: 8,5cm, Altura: 7,5 cm 
Capacidade: 200 ml 
Dimensões do Pires: Diâmetro: 15,5cm e Altura: 1,8 cm 

uni 50 

32 Jogo de copos pra água e suco, modelo Light's Long 
Drink, Embalagem com 06 unidades. Material Vidro; 
Cor/Acabamento Incolor, Capacidade 410 ml; 
Dimensões: 7,18 cm de diâmetro x14 cm de altura; Peso 
Líquido Aproximado 220g 

uni 50 

33 Cesto Lixeira com Pedal, tampa e Armação de Ferro, 
capacidade 100 Litros; acionamento da tampa feito 
através de pedal o que evita eventual risco de 
contaminação; armação confeccionada em aço carbono 
SAE 1020 Pintado; Cesto injetado em plástico 
polipropileno (PP) com superfície polida para facilitar a 
higienização e evitar o acúmulo de sujidade; produzida 
em polipropileno de alta resistência; Acompanha: 
parafuso de fixação da tampa no suporte e quatro 
ponteiras para proteger o piso; 
Medidas do cesto  
Altura: 73 cm  
Largura: 59 cm  
Comprimento: 51,5 cm  
Medidas do cesto com pedal de aço 
Altura: 83 cm  

uni 50 



 
Largura: 61 cm  
Comprimento: 65 cm 

34 Cesto Lixeira com Pedal, tampa e Armação de Ferro, 
capacidade 40 Litros; acionamento da tampa feito 
através de pedal o que evita eventual risco de 
contaminação; armação confeccionada em aço carbono 
SAE 1020 Pintado; Cesto injetado em plástico 
polipropileno (PP) com superfície polida para facilitar a 
higienização e evitar o acúmulo de sujidade; produzida 
em polipropileno de alta resistência; Acompanha: 
parafuso de fixação da tampa no suporte e quatro 
ponteiras para proteger o piso; 
Dimensões: altura de 64cm, largura de 46cm e 
profundidade de 54cm 

uni 50 

35 Panela caçarola de Alumínio fundido/batido nº34, com 
alça inteiriça e tampa leve de alumínio polido; litragem 
10,05 litros; pegador da tampa confeccionado em 
baquelite; dimensões: (LxAxP) 44x15x35,5 cm, Diâmetro 
34 cm, Peso 1775g. 

uni 50 

36 Panela caçarola de Alumínio fundido/batido nº40, com 
alça inteiriça e tampa leve de alumínio polido; litragem 
15,8 litros; pegador da tampa confeccionado em 
baquelite; dimensões: (LxAxP) 50x17x41 cm, Diâmetro 
40 cm, Peso 2745g. 

uni 50 

37 Panela caçarola de Alumínio fundido/batido nº50, com 
alça inteiriça e tampa leve de alumínio polido; litragem 
34 litros; pegador da tampa confeccionado em baquelite; 
dimensões: (LxAxP) 62x23x50,8 cm, Diâmetro 50 cm, 
Peso 5660g. 

uni 50 

38 Panela de Pressão profissional, capacidade 20 litros, 
confeccionada em alumínio, com fechamento externo 
sem contato com o alimento e asa de baquelite; Anel de 
vedação de silicone (alta durabilidade); Linha 
profissional; Tampa com 2 válvulas de segurança; 
Dimensões: Altura: 36,5 cm, Largura 36 cm, 
Comprimento: 44 cm, Capacidade: 20 litros 

uni 30 

39 Panela de Pressão profissional, capacidade 10 litros, 
confeccionada em alumínio de alto brilho; fechamento 
externo; cabos e alças de banquelite; borrachas e válvula 
em silicone; pressão 80Kpa; Dimensões:  Altura 30cm, 
Largura 28 cm, Comprimento 46 cm. 

uni 30 

40 Pratos Refeição Escolar Alimentação Infantil, pequeno e 
fundo (diâmetro 21 cm), Material: Polipropileno grosso 
de alta durabilidade, Cor: Verde, Produto com 

uni 2000 



 
qualidade superior e resistente à temperatura alta de 
alimentos. 

41 Pratos fundos vidro temperado acabamento liso e 
incolor (transparente); pode ser levado ao microondas, 
freezer e geladeira e lava-louças; Dimensões: Diâmetro 
22 cm, largura 3,2 cm, peso 360 g (aproximadamente). 

uni 1000 

42 Peneira inox média, 20 cm de diâmetro, formato com 
cabo vertical e o gancho suporte na parte traseira; 
Material: Aço Inoxidável; com suporte para acomodação 
em panelas e vasilhas; suporta altas e baixas 
temperaturas; resistente e flexível. 

uni 50 

43 Ralador 4 faces; Dimensões: 11 x 8 x 25 cm; peso 205 g; 4 
tipos de corte com diferentes espessuras, material aço 
inoxidável de grande durabilidade; feito com materiais 
de qualidade. 

uni 50 

44 Pilão com socado, feito em plástico polietileno; atóxico; 
inquebrável; dimensões: 9 cm de altura, 9,5cm de 
profundidade; 9,5 cm de diâmetro, capacidade 550 ml.  

uni 50 

45 Tabua/Placa de Polietileno; antibacteriana, atóxica; 
Dimensões:50cm de comprimento x 30cm de largura x 
10mm de espessura; cor branca e verde 

uni 40 

46 Assadeira retangular com alças dobráveis, material: 
Alumínio reforçado; Dimensões: comprimento: 55 cm, 
Largura: 38 cm, altura: 7 cm. 

uni 60 

47 Caixa Plástica retangular com tampa, transparente; 
capacidade 20 litros; vai ao freezer e geladeira, 
dimensões: 46,7 cm de comprimento, 32,30 cm de 
largura, 17,90 cm de altura; Material: Plástico 
Polipropileno. 

uni 80 

48 Caixa organizadora retangular com tampa, feita em 
plástico polipropileno; atóxica; capacidade 11 litros; cor: 
branco/natural; vai ao freezer e geladeira; dimensões: 
38cm de comprimento, 14cm de altura e 27cm de largura 

uni 80 

49 Caixa Plástica retangular com tampa, transparente; 
capacidade 5 litros; vai ao freezer e geladeira, 
dimensões: Altura: 10,3 cm, Comprimento: 33 cm, 
Largura: 21,8 cm; Material: Plástico Polipropileno. 

uni 80 

50 Dispenser /Suporte de papel toalha interfolhado; 
confeccionado em plástico polipropileno, cor branco; 
Trava de segurança; acompanha kit de instalação; 
Indicado para uso com papéis500 folhas com 2 dobras 
(23cm x 23cm) ou 250 folhas com3 dobras (23cm x 27cm); 
dimensões: 30.5 cm de altura x 25 cm de largura x 11.5 
cm de profundidade 

uni 100 



 
51 Dispenser / Suporte de sabão líquido; confeccionado em 

plástico polipropileno, cor branco; Trava de segurança; 
acompanha kit de instalação com parafusos e buchas; 
Dimensões: 12,5 de largura x 26 de altura x 11,5 cm de 
profundidade; Capacidade: 800ml 

uni 100 

52 Fruteira organizadora 03 andares, em aço inox com 
rodinhas em polipropileno, resistente e fácil de limpar, 
Dimensões: 43 cm de profundidade x 78.5 cm de altura x 
27.5 cm de largura; capacidade de até 50kg. 

uni 30 

53 Cepo conjunto de facas com lâminas em aço inox; cabos 
de polipropileno preto, contendo:  
- 1 Faca de Pão 7; 
- 1 Faca Peixeira 7; 
- 1 Faca Peixeira 5; 
- 1 Faca Churrasco 5; 
- 1 Faca Legumes 3; 
- 1 cepo leve, feito em polipropileno, com base larga e 
estabilidade, permitindo organizar e armazenar 
corretamente o produto. 

uni 25 

54 Assadeira de vidro retangular com tampa plástica; 
capacidade 5 litros; vai ao forno convencional, micro-
ondas, freezer, geladeira e lava-louça; dimensões: 
Dimensões do Produto: 40,42 x 24,9 x 7,15 cm 

uni 50 

55 Kit porta mantimentos 4 peças, produzido em vidro 
transparente com tampa inox cromado e vedação de 
silicone;  
Dimensões Kit 4 unid.: 
Pote 1: 9,5cm x 10,4cm / Litros: 0,5 
Pote 2: 9,5cm x 18,9cm / Litros: 1,1 
Pote 3: 9,5cm x 22,2cm / Litros: 1,3 
Pote 4: 9,5cm x 30,7cm / Litros: 2 

uni 30 

56 Organizador aramado/Porta detergente, sabão e 
esponja; fabricado em aço cromado; material de alta 
durabilidade e resistente a corrosão; ideal para organizar 
pia com espaço para detergente líquido, sabão em barra 
e esponja; pode ser apoiado diretamente na pia, ou 
fixado na parede; dimensões: CxLxA: 20x9x11 

uni 30 

57 Tapete sanitizante 2 em 1; produzido em vinil (pvc); não 
mancha; com borda vedante que impede o vazamento 
de líquidos; espessura de 10mm; antiderrapante e 
antichama dimensões: 70x100cm. 

uni 120 

58 Prato raso; modelo pétala; em vidro temperado branco; 
forma redonda; 25,5 cm de diâmetro. 

uni 200 

59 Pratos de sobremesa; modelo pétala; em vidro uni 200 



 
temperado branco; forma redonda; 19,5 cm de diâmetro. 

60 Faca de mesa Churrasco; estrutura e cabo em aço inox 
com polimento extra brilho; revestimento temperado, 
que não danificam os pratos; 
Características: 23cm X 2,8cm X 0,4cm; Espessura do 
cabo 4mm / Peso por peça 0,064Kg 

uni 200 

61 Garfos de Mesa; estrutura e cabo em aço inox com 
polimento extra brilho; dentes mais alongados e com 
polimento interno; Características: 20,9cm X 3,2cm X 
0,4cm; Espessura do cabo 2,5mm / Peso por peça 
0,041Kg 

uni 200 

62 Colher de sobremesa; estrutura e cabo em aço inox com 
polimento extra brilho; Características: 15,3cm x 1,6cm x 
3,3cm; espessura 1,2mm 

uni 200 

63 Garfo de sobremesa; estrutura e cabo em aço inox com 
polimento extra brilho; Características: 15,4cm x 1,5cm x 
2cm; espessura 1,2mm 

uni 200 

64 Taça para água casual; capacidade 260 ml; vidro 
temperado com acabamento incolor; dimensões: Altura 
11,3cm, diâmetro 6,5cm. 

uni 200 

65 Cavalete Sinalização “Cuidado Piso Molhado” 
Especificações: Piso Molhado PL2000; Formato: 
Cavalete; Cor: Amarelo, Medidas: 21 x 53cm 

uni 30 

66 Cavalete Sinalização “Uso Obrigatório de Máscara” 
Especificações: sinalização e frase; Formato: Cavalete; 
Cor: Amarelo, Medidas: 21 x 53cm 

uni 30 

 

Item Especificação Unidade Quantidade 

67 Ar condicionado split / inverter 12.000 btus; Voltagem: 
220V; Ciclo: Frio; Cor: Branco; Tipo: Inverter; 
Capacidade de Resfriamento: 12000; Vazão: 500 m3/h; 
Filtro anti-bactéria e anti-fungo; Compressor: Rotativo; 
Tipo de gás: R-410ª; Classificação energética: A; 
 Acessórios: Manual, Certificado de Garantia, tubo para 
o dreno e Controle Remoto; Serpentina: Cobre; Funções: 
Dormir, Oscilar, Timer; Modos de operação: Esfriar, 
Desumidificar, Ventilar e Automático; Filtro de Ar 
Removível; Potência: 1400W 
 
- Dimensões da Uni. Interna (LxAxP): 72 x 20 x 27 cm 
- Peso unidade interna: 8 kg 
- Dimensões da Uni. Externa (LxAxP): 37 x 56 x 48,5 cm 
- Peso unidade externa: 5 kg 

uni 50 

68 Armário de parede aéreo; 3 portas; branco; em aço com uni 23 



 
puxado em alumínio; Dimensões do Produto: 
Altura: 55 cm, Largura: 105 cm e Profundidade: 28 cm 

69 Armário de Aço Multiuso; 2 portas e 04 prateleiras 
reforçadas, sendo uma fixa e três reguláveis; cor cinza; 
super resistente, suporta até 30Kg bem distribuídos por 
prateleira; pés niveladores para melhor adaptação ao 
piso; com fechadura tipo Yale e puxador estampado em 
perfil PVC. 
- Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm) 
- Chapa das travas: 20 (0,90mm) 
- Dimensões (ALP/cm): 198 x 90 x 40 
- Pintura: Eletrostática / Epóxi 

uni 100 

70 Armário de Aço Multiuso; 2 portas e 03 prateleiras 
reforçadas, sendo uma fixa e duas reguláveis; cor cinza; 
super resistente, suporta até 30Kg bem distribuídos por 
prateleira; pés niveladores para melhor adaptação ao 
piso; com fechadura tipo Yale e puxador estampado em 
perfil PVC. 
- Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm) 
- Chapa das travas: 20 (0,90mm) 
- Dimensões (ALP/cm): 150x75x32 
- Pintura: Eletrostática / Epóxi 

uni 40 

71 Armário Roupeiro de Aço; 16 portas com venezianas 
para ventilação; compartimentos de tamanhos médios 
independentes sem divisórias internas; fechamento das 
portas através de pitão para cadeado; cor cinza; 
produzido em chapa de aço tratada com antiferruginoso 
por fosfatização e pintura epóxi-pó por processo 
eletrostático 
ALTURA: 197cm 
LARGURA: 122cm 
PROFUNDIDADE: 36cm 
PESO: 50kg 

uni 23 

72 Batedeira planetária 5 litros; 10 níveis de velocidade e 
800 watts de potência; Estrutura em aço com 
acabamento em pintura epóxi; Gabinete em polímero 
termoformado de alta resistência na cor inox, branca ou 
preta; Cuba em aço inox; Grade de proteção cromada; 
Sistema planetário de engrenagens com helicoidais de 
aço; Sistema eletrônico de variação de velocidade; 
acompanha batedor espiral, batedor raquete e batedor 
globo; Parte superior basculante que desliga o 
equipamento ao ser levantada. 

uni 23 



 

Medidas: Altura(cm) 41; Largura(cm) 29; 
Profundidade(cm) 45; Peso Liquido (Kg) 17,4; Consumo 

Médio(kw/h) 0,64; voltagem 220V. 

73 Espremedor de frutas industrial elétrico; tamanho 
grande; corpo em inox e base em polipropileno; 
automático, indicado para laranja e limão; reservatório 
de bica, sem armazenamento; peso 5,6kg. 

uni 23 

74 Bebedouro industrial de coluna; inox; capacidade do 
reservatório 200 litros; reservatório interno em 
polietileno atóxico com boia para regulagem do nível de 
água, com isolação térmica e gás refrigerante R-134a; 4 
torneiras e aparador de água; sistema de refrigeração 
com compressor; temperatura da água natural e gelada; 
capacidade do reservatório 200Lt/h; potência 400W; 
Voltagem 220V. 

uni 16 

75 Bebedouro industrial de coluna; inox; capacidade do 
reservatório 50 litros; reservatório interno em polietileno 
atóxico com boia para regulagem do nível de água, com 
isolação térmica e gás refrigerante R-134a; 2 torneiras e 
aparador de água; sistema de refrigeração com 
compressor; temperatura da água natural e gelada; 
capacidade do reservatório 200Lt/h; potência 400W; 
Voltagem 220V. 

uni 10 

76 Purificador de água refrigerado; Cor branco; capacidade 
do reservatório 2 litros; 2 temperaturas de água - natural 
e gelada; proporciona água gelada para até 30 pessoas; 
possui dupla filtragem com carvão ativado e 
reservatório hermético que garantir água cristalina, sem 
impurezas, produtos químicos e odores; refil incluso; 
sistema de refrigeração por compressor; utiliza o Gás 
R134A. Dimensão do produto (A X L X P) 40X31X37CM 

uni 10 

77 Estante em aço inoxidável com 4 Prateleiras lisas e 
reforçadas; modelo cozinha industrial; suporte para 
320kg de carga, sendo 80kg em cada prateleira; pés 
ajustáveis para garantir estabilidade e segurança; 
dimensões (CxLxA): 120x50x150 cm 

uni 40 

78  Fogão industrial 4 chamas duplas com forno; Estrutura 
em aço carbono com acabamento em pintura a pó 
eletrostática com base fosfatizada; Funcionamento a gás 
GLP baixa pressão; 4 queimadores duplos; Grelha em 
ferro 40x40 em ferro fundido; Mesa com perfil 10 cm; 
Registro cromado 1/4"; Potência do queimador duplo: 
5.586 kcal/h; Bandeja coletora de resíduos em aço 

uni 10 



 
galvanizado;  
Medidas do fogão 
Altura: 82 cm Largura: 1,06 m Profundidade: 1,06 m 
Peso: 93kg 
Medidas interna do forno 
Altura: 27 cm Largura: 50 cm Profundidade: 67 cm 
Medidas externa do forno 
Altura: 43 cm Largura: 55 cm Profundidade: 73 cm 

79 Fogão industrial 2 chamas duplas; Estrutura em aço 
carbono com acabamento em pintura a pó eletrostática 
com base fosfatizada; Funcionamento a gás GLP baixa 
pressão; 2 queimadores duplos; Grelha em ferro 40x40 
em ferro fundido; Mesa com perfil 10 cm; Registro 
cromado 1/4"; Potência do queimador duplo: 5.586 
kcal/h; Bandeja coletora de resíduos em aço 
galvanizado;  
Medidas do fogão 
106 cm de largura x 80 cm de altura x 58,5 cm de 
profundidade 
Peso: 56kg 

uni 10 

80 Forno elétrico industrial elétrico inox, 95x95 cm;  
- Laterais, frente e teto externas em aço inox 
- Possui duas resistências por câmara com chave seletora 
de opção (mín/méd/máx) 
- Isolamento em lá de rocha 
- Cavalete reforçado em aço carbono com acabamento 
em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada 
- Sistema para abertura do vidro tipo guilhotina com 
acabamento em pintura a pó eletrostática com base 
fosfatizada 
- Piso em chapa de aço carbono para melhor propagação 
do calor 
- Termostato com regulagem de temperatura de 50ºC à 
300ºC 
- Voltagem 220V 
Dimensões (LxAxP): 122 x 120 x 99 cm 
Peso: 92 Kg 

uni 16 

81 Freezer horizontal 2 portas; cor branco; capacidade de 
armazenamento 534 litros; 4 pés com rodízio; controle 
eletrônico de temperatura; função freezer e refrigerador; 
dreno frontal; degelo manual; voltagem 220V; 
classificação energética A; Dimensões aproximadas do 
produto - cm (AxLxP): 96x147,3x78 cm 
Peso aproximado do produto (Kg): 68 kg 

uni 08   



 
82 Freezer Vertical frost free,  cor inox, capacidade 228 

litros; 01 porta e 05 prateleiras de vidro temperado; 
função freezer e refrigerador; painel eletrônico; controle 
de temperatura externo; dimensões (AxLxP) 
63,1x169,8x69,5cm, Peso 66kg, 220 Volts. 

uni 20 

83 Geladeira formato Side Inverse (freezer na parte inferior 
e refrigerador na parte superior), cor Inox, capacidade 
total 540 Litros sendo 374lt do refrigerador e 166 do 
congelador; degelo Frost Free; 03 portas; painel de 
controle eletrônico externo que comanda as funções da 
geladeira como Ice Maker, aviso de porta aberta e 
controle de temperatura; prateleiras removíveis; pés 
niveladores; Voltagem 220V; Classificação Energética A; 
Dimensões: (AxLxP) 186cmX83cmX75 cm; Peso 100 kg 

uni 20 

84 Liquidificador industrial com capacidade de 25 litros; 
baixa rotação; copo em aço inox escovado; corpo em aço 
carbono; facas em aço inox com espessura de 1,20mm; 
cabo tubular em aço inox anatômico; voltagem 220V; 
dimensões: (AxLxP) 131,5x 32x 62cm; peso 26,7kg. 

uni 20 

85 Mesa Bancada Industrial Multi Uso com prateleiro 
duplo; Produzido em aço inox com acabamento 
escovado com reforço debaixo do tampo para maior 
resistência; Pés: Tubo 30x30 - Chapa #18; Espessura da 
chapa: #22(0,8mm) AISI 430 
- Capacidade de carga mesa: 100 kg distribuídos 
- Capacidade estrado inferior: 60 kg distribuídos 
- Travamento inferior em senestrado para utilização 
como prateleira. 
- Sapatas de regulagem (Nylon) 
- Produto montado e soldado, não desmonta 
- Peso: 50 kg 
- Medidas: (LxPxA) 190x70x90 cm 

uni 20 

86 Microondas inox; capacidade 38 litros; material: metal 
(cavidade e capa externa) plástico (porta e painel); 
potência 1000W, voltagem 220V; painel digital LCD; 
função gril; com prato giratório, relógio e trava de 
segurança; dimensões: (LxPxA) 55,3x46,7x31,1 

uni 18  

87 Multiprocessador de alimentos industrial   PA 7; com 07 
discos inclusos; fabricado em aço inoxidável, realiza 
diversos tipos de cortes como fatiar, ralar e desfiar; 
possui bocal de alimentação extra largo e bocal de 
alimentação continua. 
- Potência do Motor: 0,5CV 
- Frequência: 60Hz 

uni 18 



 
- Produção: 250 kg/h 
- Rotação do Disco: 438 rpm 
- Diâmetro do Bocal MENOR: 48 mm 
 
Na embalagem: 
- 1 Processador de alimentos 
- 7 Discos 
- 1 Manual de instruções 
Dimensões (LxAxP): 29 x 52 x 52 cm, Peso: 23,5 Kg  

88 Aspirador de pó e líquido industrial; potência de 2400 
watts; com tanque de inox 75 litros; Mangueira de 
descarte para líquidos e tanque basculante; conjunto de 
acessórios completo para sólidos e líquidos com 
mangueira de 2,5 metros; Suporte para acessórios no 
carrinho; Filtro poliéster lavável; Rodas traseiras largas 
facilitam o transporte; Rodízio frontal com trava; 
-Alta produtividade na aspiração: 300 m³/h 
-Alta poder de vácuo: 2240 mmHO 
Dimensões LxAxP: 54x93x67 cm – Peso 23,60kg 
Itens Inclusos 
-Mangueira 2,5m 
-Prolongadores em aço inox 
-Rodo para líquidos 
-Rodo para sólidos 
-Escova redonda 
-Filtro cônico poliéster 
-Bocal para canto. 

uni 02 

89 Máquina de lavar calçada (Lavadora de Alta Pressão 
Profissional) com Engate Rápido e Mangueira de 7,5m, 
220 Volts; cor laranja e preto; Bomba axial com cabeçote 
de alumínio; Pistões em aço inox; Cabo elétrico de 5 
metros; Porta-acessórios; 
- Pistola de alta pressão  
- Sistema Stop Total: corta o fluxo de água e a energia do 
motor ao soltar o gatilho  
- Lança com bico de alta pressão  
- Mangueira de alta pressão 7,5 metros  
- Suporte para a lança  
- Pistola, mangueira e suporte para o cabo elétrico  
- Pressão: 2000PSI (220V) Vazão: 500 (220V) 
 
Itens inclusos: 
- 1 Lavadora de Alta Pressão  
- 1 Bico de Alta Pressão 
 - 1 Mangueira 

uni 20 



 
 - 1 Pistola 
- 1 Alça  
- 1 Manual de instruções  

90 Fruteira para 02 fornos / Balcão Multiuso, cor branco, 
estrutura em aço e pintura eletrostática; 02 tampos de 
granito para forno elétrico e microondas com espessura 
1,8mm, 02 prateleiras de pedra granito medindo 
45cmx30cm e 03 cestos fundos removíveis; dimensões: 
(LxAxP) 65,5x131x45,5, peso 48,4kg. 

uni 20 

91  Máquina para Algodão Doce Profissional, capacidade 
de 400Grs de açúcar por abastecimento, possui tampa 
em policarbonato transparente que facilita a verificação 
do nível de açúcar; Gabinete em aço inoxidável; 
Painel de controle completo; Turbina com maior 
capacidade de açúcar 130mm; Resistência em fio 
NÍQUEL-CROMO tipo ZIG-ZAG; Sistema de limpeza e 
proteção de coletores com patente requerida; Cuba em 
alumínio polido medida de 50 cm de diâmetro externo; 
bivolt automático; 
Itens inclusos:  
1 Máquina para algodão doce; 
1 Fusível 10Ax250v (reserva); 
2 escovas (reservas); 
1 Tampinha para turbina; 
1 Manual e certificado de garantia. 

uni 12 

92 Kit soprador a bateria 18V; 
Resistente à água e poeira provenientes do ambiente 
com a tecnologia XPT; seis variáveis eletrônicas de 
velocidade; motor BL que garante maior autonomia de 
trabalho; tecnologia 18V + 18V 
  
- Acompanha: 
- Tubeira 
- Cinto de ombro 
- 4 Baterias 5Ah 18V Íons Lítio 
- Carregador Duplo Rápido 
- Maleta 
 
- Especificações Técnicas: 
- Tempo de execução: Alta: bateria 18V 4.0 Ah - 24 
minutos/ Baixa: bateria 18V 4.0 Ah - 73 minutos 
- Volume de ar: Alta: 4.4m³/min/ Baixa: 2.6m³/min 
- Velocidade do ar: Alta: 93m/s/ Baixa: 57m/s 
- Pressão sonora: 82.3db(A) 

uni 05 



 
- Potência sonora: 94.7db (A) 
- Velocidade de carga: 17.000 rpm 
- Emissão de vibrações: 2.5m/s² 
- Incerteza K: 1.5m/s² 

93 Ar Condicionado Split Piso/Teto Inverter 60.000 BTU/h 
- Frio - 220 volts; trabalha com o Gás Ecológico R-410A e 
possui tecnologia inverter com economia de energia de 
até 40% com classificação de energia “A” no INMETRO; 
Duplo Air Swing: Distribuição de ar mais eficiente com 
movimento automático das aletas na posição vertical e 
horizontal; Placa eletrônica com pintura de proteção 
contra umidade, corrosão e poeira; condensador vertical; 
tecnologia inverter, serpentina de cobre, cor branco, 
controle remoto incluso. 

uni 02 

94 Extensão cabo PP 2x25; tomada em calvo 4 saídas; pino 
macho 2P+T 10 Amperes; comprimento 50 metros. 

uni 20 

95 Extensão cabo PP 2x25; tomada em calvo 4 saídas; pino 
macho 2P+T 10 Amperes; comprimento 30 metros. 

uni 20 

96 Arquivo em aço 04 Gavetas com chave para trancamento 
de todas as gavetas; confeccionado em chapa de aço 
número #26 (Chapa Leve); 04 gavetas com suporte para 
pastas; Porta etiquetas estampado na frente da gaveta; 
suporte para até 25kg por gaveta; Cor: Cinza Padrão; pés 
com sapatas plásticas e reguladores; trilho de fácil 
manuseio; dimensões: Altura: 1,33cm, Largura: 46cm, 
Profundidade: 57cm. 

uni 20 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1 - O(s) proponente(s) vencedor(es) deverá(ão) entregar os materiais de forma 

fracionada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, mediante a 

solicitação do coordenador administrativo, sendo que todos os custos relativos a entrega 

dos produtos, nos endereços informados serão do proponente vencedor; 

 4.2 - A entrega/troca que for solicitada pelo responsável, deverá ocorrer no prazo 

máximo de 48 (Quarenta e Oito) horas, a partir da solicitação do coordenador 

administrativo, da Secretaria de Educação de Pirenópolis – GO; 

4.3 - Os materiais, objeto deste Processo, deverão ser fornecidos conforme às exigências 

de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 

controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO e etc - atentando-se o proponente, 

principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor); 



 
4.4 - Os materiais, objeto deste Processo, deverão ser fornecidos a partir da assinatura do 

contrato até findar a vigência do mesmo, ou até o consumo de todo o quantitativo 

contratado, o não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades 

previstas no contrato, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do 

Processo, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 

4.5 – Os materiais e/ou equipamentos que necessitarem de montagem terão todos os 

custos financiados pelo(s) proponente(s) vencedor(es). 

 

5 – NÍVEIS DE SERVIÇO  
 
5.1 - As solicitações de atendimento que digam respeito a incorreções específicas no 
fornecimento dos itens devem ser analisadas e solucionadas em, no máximo, 48 
(Quarenta e Oito) Horas corridos do comunicado pela Contratante.  
 
6 - DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA ATESTAÇÃO 
 
6.1 - A licitante vencedora deverá entregar o objeto na quantidade solicitada, no prazo 
máximo de 48 (Quarenta e Oito) Horas, a contar da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, nos endereços indicados pela Administração Pública Municipal:  
 
6.2 - Serão realizados testes de inspeção, para fins de elaboração dos Termos de 
Recebimento Provisório e Definitivo, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 
1993. Os recebimentos se darão da seguinte forma:  
 
6.2.1 - Provisoriamente, para efeito de checagem do quantitativo dos itens entregues 
mediante a verificação da conformidade com a nota de empenho e se dará no ato da 
entrega por meio do registro de recebimento na via da Nota Fiscal do fornecedor;  
 
6.2.2 - Definitivamente, em até 15 (Quinze) dias após o recebimento provisório dos itens e 
equipamentos, com a verificação da conformidade com as especificações exigidas no 
Edital e Termo de Referência e se dará conforme aqui descrito. 
 
6.3 - Procedimentos para realização do aceite definitivo:  
 
6.3.1 - Verificar a quantidade, de acordo com a solicitação de fornecimento;  
 
6.3.2 - Verificar a integridade visual dos itens e equipamentos (pintura, espessura, 
medidas, peças, mecanismos, dentre outros) de acordo com as especificações técnicas do 
termo de referência;  
 
6.3.3 - Verificação do atendimento às especificações técnicas constantes neste Termo de 
Referência;  
 
6.4 - As análises técnicas ocorrerão da seguinte maneira:  



 
 
6.4.1 - Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se os itens e equipamento 
ofertado atende a todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas 
nacionais e internacionais de acordo com as exigências do instrumento convocatório;  
 
6.4.2 - Características e especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório;  
 
6.4.3 - Teste de desempenho: tem por finalidade verificar se os itens e equipamentos 
ofertados possuem as características mínimas de desempenho solicitadas para cada item 
do Termo de Referência; 
 
6.5 - Após a realização das verificações e validações necessárias, e não havendo ajustes a 
realizar, a Administração Pública Municipal/Fiscal da ATA/Contrato, emitirá o Termo 
de Recebimento Definitivo por meio do ateste na nota fiscal por servidor designado pela 
contratante para realizar o recebimento definitivo.  
 
6.6 - O servidor designado para o recebimento ou a Administração Pública Municipal 
rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações 
técnicas constantes neste Termo de Referência, com a proposta ofertada e/ou em 
desacordo com a quantidade requerida, a Administração notificará formalmente a 
Adjudicatária a respeito do não recebimento definitivo do objeto da licitação.  
 
6.7 - Após a notificação mencionada no caput, a Licitante deverá providenciar o 
recolhimento do item, quando for o caso, e a sua reposição no prazo máximo de 48 
(Quarenta e Oito) Horas, a contar da comunicação, pelo Município de Pirenópolis, à 
empresa contratada.  
 
6.8 - A não reposição no prazo estabelecido no subitem supracitado constitui motivo para 
rescisão. 
 
6.9 - A cada nova entrega, inicia-se a contagem de novo prazo para recebimento 
definitivo, ou seja, o prazo para recebimento definitivo será reiniciado após o 
recebimento dos produtos corrigidos e a emissão de novo Termo de Recebimento 
Provisório, quando então serão reavaliados quanto aos critérios de qualidade e de 
aceitação.  
 
6.10 - O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da 
adjudicatária/contratada, pelo atraso na entrega do material, sob pena de rescisão 
contratual, com a aplicação de penalidade prevista em edital.  
 
7 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
7.1 – O critério de julgamento das propostas será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 



 
8 - DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO 
(ECONOMICIDADE). 
 

8.1 - A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em 
questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do 
ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento, cujo fator preponderante 
certamente será o “MENOR PREÇO POR ITEM”.  
 

8.2 - Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração 
obterá a economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa 
que dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto 
ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 

9 – DA COMPOSIÇÃO DE PREÇO DO BEM 
 

9.1. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias, tais 
como: transporte, carga, descarga, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários, impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
no fornecimento do bem ora licitado. No caso de omissão dos referidos impostos, 
tributos e despesas considerar-se-ão inclusos no valor ofertado.  
 
 
10 – DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

10.1. Serão Levantados dados estatísticos e orçamentos referente ao fornecimento dos 
itens objeto deste pregão, que servirão de parâmetro para efeito de julgamento do 
processo licitatório e definição da empresa vencedora. 
 
11 – DO REAJUSTE 
 

11.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data do término da prestação dos 
serviços, salvo quando ocorrer reajuste autorizado pelos órgãos governamentais 
competentes. 
 

12 – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

12.1 - O prazo de vigência é 12 (doze) meses, ou até o consumo dos objetos especificados, 
podendo ser o contrato prorrogado na forma do Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, conforme 
preceitos legais a critério da contratante, mediante termo aditivo firmado entre as partes. 
 
13 – DEVERES DA CONTRATADA 
 
13.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações contidas 
na Lei nº 8.666/93 e demais legislações vigentes. 



 
13.1.1 – GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste 
instrumento, nas especificações e nas leis aplicáveis a espécie, cabe exclusivamente a 
CONTRATADA: 
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
13.1.2. Fornecer todos os produtos, conforme as normas estabelecidas em lei, além de 
estar de acordo com a recomendação exigidas pelos órgãos de Controle e Fiscalização. 
13.1.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local indicados pela Prefeitura, por meio de ordem de requisição, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
13.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
13.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
13.1.7. Manter, durante toda a execução da Ata/contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
13.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata/contrato. 
14 - DEVERES DO CONTRATANTE/ ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
14.1 - Incumbe ao CONTRATANTE: 
14.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata, bem como atestar na nota 
fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 
14.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
14.1.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com este Termo de 
Referência e Edital;  
14.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
14.1.5 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da ata/contrato; 
14.1.6 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 

15 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1 - A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE 
por intermédio de responsáveis especialmente designados, cabendo a este anotar, em 



 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, cabendo a 
estes a aceitação dos serviços e atesto das faturas. 
 
15.2 - Além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, os responsáveis designados 
poderão, ainda, sustar qualquer execução que esteja em desacordo com o estabelecido, 
sempre que essa medida se tornar necessária; 
 
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados; 
 
15.4 - A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA prova do 
cumprimento de suas obrigações para com o INSS, FGTS, bem como às fazendas federal, 
estadual e municipal; 
 
15.5 - No curso do fornecimento caberá à CONTRATANTE, diretamente ou por quem 
vier a indicar o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições do Termo de 
Contrato / Ata de Registro de Preço, nomeado gestor ao presente contrato, ao qual será a 
fiscal/gestor da contratação/aquisição, responsável por sua liquidação, atestar a nota 
fiscal e solicitação de pagamento, e, ainda, a responsável para acompanhar os processos 
os ritos processuais do fluxograma de realização de despesa pública adotado pelo 
Município, em atendimento a IN 10/2015 do TCM-GO; 
 
 
16 – DA RESCISÃO E CANCELAMENTO 
 
16.1 - Poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n. º 8.666/93 com 
as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e 
neste ato convocatório; 
 
16.2. Poderá ainda ser rescindido, caso o licitante der causa a rescisão administrativa do 
ajuste decorrente da ata por motivos elencados no Art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/83; 
 
16.3. A rescisão da ata poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento desta, devidamente comprovados e 
justificados: 
 
a) por razão de interesse público; ou 
 
b) a pedido do fornecedor. 
 
16.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação; 
 
17 – DAS SANÇÕES 



 
 
17.1. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º da 
Lei nº 10.520/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou 
contrato; 
 
b) Rescisão da ata; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Pirenópolis por prazo de até dois anos; 
 
17.2. As sanções acima previstas poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
17.3. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei federal nº 
8.666/93, com suas posteriores alterações, bem como na Lei nº 10.520, de 2002, ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo, sendo destacadas as seguintes: 
 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
b) Multa: 
 
b.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia útil de atraso injustificado sobre o valor da 
prestação em atraso, até o décimo dia; 
 
b.2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não 
cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor, 
podendo ser cumulada com a multa moratória; 
 
c) Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Pirenópolis, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados, sempre 
respeitando prazo de 2 (dois) anos; 
 
e) Pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a o Município de Pirenópolis, enquanto não adimplida a obrigação, no 
caso de o fornecedor não recolher as multas previstas neste subitem, no prazo 
estabelecido, respeitando o prazo de 2 (dois) anos; 



 
 
f) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
17.5. Os valores das multas devidas à Contratante serão recolhidos à conta do Tesouro 
Municipal, ou conta específica.   
 
18 – DO PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento será feito em favor da contratada, mediante depósito bancário em sua 
conta corrente, em até 30 (trinta) dias, contados após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à 
verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do 
regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
18.2. O pagamento será efetuado, obedecida à ordem cronológica de exigibilidade, nos 
termos do art. 5º da Lei n.º 8.666/93.  
 
18.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer 
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira:  
 
18.3.1. Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede;  
 
18.3.2. Comprovação de regularidade trabalhista através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em consonância ao disposto na Lei Federal 12.440/2011;  
 
18.3.3. Atestado de conformidade da entrega do(s) item(s);  
 
18.3.4. Cumprimento das obrigações assumidas;  
 
18.3.5. Manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 
 
18.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a referida nota será devolvida à CONTRATADA pelo Departamento de 
Contabilidade e Finanças e o pagamento ficará pendente, até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal.  
 



 
18.5. O Município de Pirenópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo Fornecedor.  
 
19 – DO FORO 
 
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Pirenópolis - GO. 
 

 
 

PIRENÓPOLIS – GO, 16 de dezembro de 2021. 
 
 
 

MÁRCIA ÁUREA OLIVEIRA 
-Secretária Municipal de Educação- 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 58/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N. 2021006155 

 

 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n........................ e do CPF n..............................DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

 

 

 



 
ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 58/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N. 2021006155 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n........................ e do CPF n..............................DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação constantes do Edital acima referido.  

 

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

 

  

 

 



 
ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 58/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N. 2021006155 

 

 

..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n........................ e do CPF n..............................DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 

 

(OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
_______________, _____ de ___________________de ________ 

 
________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

 
 



 
ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 

 

 

Eu, ________________________________________, na qualidade de sócio proprietário da empresa 

___________________________________ DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa enquadra-

se na categoria de Microempresa – ME (ou Empresa de Pequeno Porte – EPP), na forma prevista no 

art. 3º da Lei Complementar n. 147/2014 e não está incursa nos impedimentos tratados no seu § 4º, 

podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que tratam os arts. 42 a 45 da 

citada lei complementar. 

 

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

_______________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

  

 

 

 

 



 
ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 58/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N. 2021006155 

 

 

Empresa................................. inscrito no CNPJ N..........., DECLARA, sob as penas da lei, a aceitação 

das condições do presente edital e especialmente as fixadas pela Lei n° 8.666/93.  

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

 

 

 

 



 
ANEXO II 

MODELOS SUGERIDOS DE DECLARAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 9º DA LEI Nº 8.666/1993 INEXISTÊNCIA EM SEU 

QUADRO DE PESSOAL SERVIDOR PÚBLICO 

 

A empresa (nome / razão social)___________, CNPJ nº ____________, com logradouro 

à (endereço completo)______________, por intermédio de seu representante legal, Sr (a) 

______________, portador(a) do RG nº ________, expedida pelo ________, e do CPF nº _________com 

intuito de contratar com o poder público o/a interessado(a) DECLARA, para fins do disposto no 

princípio constitucional da moralidade, que não possui em seu quadro de pessoal, servidor público 

do Município de PIRENÓPOLIS-GO, como sócio, dirigente e/ou proprietário.  

 

................., ......... de ................... de ......... 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

Carimbo da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO III 

 

MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PIRENÓPOLIS, Estado de Goiás, neste ato 

representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

__.___.___/0001-__, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação Sra. _______,  

brasileira, casada, inscrita no CPF/MF nº ___.___.___-__, residente e domiciliado em PIRENÓPOLIS 

– Goiás, doravante denominado;  

FORNECEDOR: A Empresa ..............., situada ................................., inscrita no CNPJ nº ............., 

proponente em processo de licitação referente ao PREGÃO PRESENCIAL POR ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO Nº _____/_____, representada neste ato pelo(a) Sr(a). .................., inscrito no CPF sob o nº 

.............., Carteira de Identidade nº .................. , Órgão Expedidor _________, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada.  

Às -----:----- horas do dia ____ do mês de____ do ano de dois mil e______ , no prédio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS, sala da CPL, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial SRP Nº __/20__, Extrato de Registro de Preços, 

representado pelo Pregoeiro, Sr. _____, brasileiro, CPF/MF nº ___.___.___-__, e os membros da 

Equipe de Apoio , designados pelo Decreto nº __/____, de __/__/20__, com base na Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002,  e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, em face das propostas 

vencedoras apresentadas no Pregão Presencial nº ___/20__, cuja ata e demais atos foram 

homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1. O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES CONTRATADAS para aquisição 

dos itens a seguir descritos: 

LOTE/ITEM EMPRESA 

 Nome: 
CPF: 
Endereço: 
Fone: 
E-mail: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME: 
RG: 
CPF: 

 



 
LOTE/ITEM EMPRESA 

 Nome: 
CPF: 
Endereço: 
Fone: 
E-mail: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME: 
RG: 
CPF: 

 

LOTE/ITEM EMPRESA 

 Nome: 
CPF: 
Endereço: 
Fone: 
E-mail: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME: 
RG: 
CPF: 

 
A presente ata, compreende os seguintes produtos com seus respectivos quantitativos: 

Item Quant. Unidade Descrição Código Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

9       

10        

11       



 

TOTAL R$ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA 

2.1. Depois de homologado o resultado da licitação, o Município de Pirenópolis convocará o licitante 

vencedor para assinatura da ata no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e no Art. 87º da Lei nº 8.666/93. 

2.2. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração do Município de Pirenópolis.  

2.3. A assinatura da ata está condicionada à verificação da regularidade Fiscal e da habilitação 

parcial do licitante vencedor. 

2.4. É facultada ao Município de Pirenópolis, quando a convocada não assinar a ata, no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação.  

2.5. Durante o prazo de vigência da Ata, o Município de Pirenópolis não será obrigada a contratar a 

totalidade dos itens pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa, 

sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

2.6. Caso a proponente vencedora não assine ou não aceite a Ata de Registro de Preços, no prazo e 

condições estabelecidas conforme item 2.1 caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades deste Edital e seus anexos.  

12       

13       

14       

15       

16       

17       

18       

19       

20       



 
2.7. O Município de Pirenópolis poderá convocar as licitadas remanescentes na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, nos termos do § 2º, do artigo 64, da 

Lei no 8.666/93, e alterações. 

2.8. O descumprimento de quaisquer das exigências indicadas no Edital, implicará na não assinatura 

da Ata de Registro de Preços, sujeitando a licitada às sanções previstas no Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos para o pagamento das despesas relativas à execução do objeto advêm dos cofres da 

Prefeitura Municipal e Fundos Municipais na dotação abaixo discriminada:  

ÓRGÃO:  DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO 

DA 

DESPESA 

FONTE RESERVA 

DE 

DOTAÇÃO 

     

 
3.2 – As dotações orçamentárias poderão ser alteradas e modificadas de acordo com a necessidade. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será feito em favor da contratada, mediante depósito bancário em sua conta 

corrente, em até 30 (trinta) dias, contados após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota e 

do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

4.2. O pagamento será efetuado, obedecida à ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 

5º da Lei n.º 8.666/93.  

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira:  

4.3.1. Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal e de Falência, concordata e recuperação judicial, do 

domicílio ou sede da empresa;  

4.3.2. Comprovação de regularidade trabalhista por meio da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), em consonância ao disposto na Lei Federal 12.440/2011;  

4.3.3. Atestado de conformidade da entrega do(s) item(s);  

4.3.4. Cumprimento das obrigações assumidas;  



 
4.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

referida nota será devolvida à CONTRATADA pelo Departamento de Contabilidade e Finanças e o 

pagamento ficará pendente, até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal.  

4.5. O Município de Pirenópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo Fornecedor.  

4.6. Caindo a data do pagamento em dia não útil, final de semana, recesso ou ponto facultativo para 

a Prefeitura Municipal de Pirenópolis, considerar-se-á prorrogada a data do pagamento para o dia 

útil imediatamente seguinte. 

4.7. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus para a 

Administração, tais como frete, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a 

avença. 

4.8. A Administração Pública Municipal de Pirenópolis reserva-se ao direito de reter o pagamento 

se, no ato da verificação do fornecimento do objeto, não estiverem em perfeitas condições ou de 

acordo com as especificações exigidas. 

4.9. Na eventualidade de aplicação de multa, ela será automaticamente descontada do pagamento a 

que fizer jus a licitante vencedora. 

4.10. A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ - apresentado 

para a Habilitação – só será liberada quando a entrega estiver em total conformidade com as 

especificações constantes do Anexo I, desse Edital. 

4.11. Deverão constar na nota fiscal/fatura as especificações do objeto licitado e o número da Ata de 

Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – A despesa total com a aquisição de que trata o objeto, é de R$ _______ (_________), conforme 

valores propostos em certame licitatório. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e 

justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.1.1. O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, 

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 



 
6.1.2. O pedido deverá ser enviado à Secretaria de Administração e protocolado na Prefeitura 

Municipal de Pirenópolis no horário de expediente. 

6.2. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 

documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será 

analisada pela Consultoria Jurídica do Município. 

6.3. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha 

atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na 

proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

6.4. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá 

ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação da Consultoria 

Jurídica e ratificação da Secretaria Municipal de Administração em aproximadamente 10 (dez) dias 

úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 

6.5. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro por meio de 

simples apostilamento na forma do §8º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 que será publicado 

posteriormente no Jornal de Grande Circulação. 

6.6. O pedido de revisão, enquanto não deferido total ou parcialmente, não isenta o Signatário 

Detentor de dar continuidade aos serviços nas condições anteriores. 

6.7. O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o último valor ofertado pelo 

Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços e não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico. 

6.8. Os preços poderão ser revistos pelo Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços quando, por 

meio de pesquisa, for apurada redução do preço médio de mercado dos serviços. 

6.9. Quando necessário, os preços vigentes poderão ser alterados pelo Órgão Gestor do Registro de 

Preços, sempre em consonância e seguindo as diretrizes definidas no edital e na legislação aplicável. 

6.10. As revisões de preços terão validade a partir da emissão de documento formal produzindo 

todos os efeitos legais e posterior publicação no Jornal de Grande Circulação. 

6.11. O(s) preço(s) registrado(s) e a(s) marca(s) serão publicados, no mínimo, trimestralmente, em 

jornal de grande circulação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1 - O prazo de vigência da Ata será de 06 (seis) meses, ou até o consumo dos objetos especificados 

neste, podendo o contrato proveniente da Ata de Registro de Preço ser prorrogado na forma do Art. 

57 e 65 da Lei nº 8.666/93, conforme preceitos legais a critério da contratante, mediante termo 

aditivo firmado entre as partes.  



 
7.2 - A Ata de Registro de Preços referente ao presente Pregão terá seu extrato publicado em jornal 

de grande circulação, e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Pirenópolis. 

7.3 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.4 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5 - Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para 

negociar o novo valor. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Caberá à CONTRATANTE:  

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens, nos termos do inc. III do art. 58 c/c o art. 67, 

ambos da Lei Federal nº 8.666/93, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e 

irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes 

também do Termo de Referência; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que 

não haja impedimento legal para o fato; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata; 

h) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins previstos 

na Ata; 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1 - Caberá à CONTRATANTE/ ÓRGÃO GERENCIADOR:  

 



 
a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens, nos termos do inc. III do art. 58 c/c o art. 67, 

ambos da Lei Federal nº 8.666/93, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e 

irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes 

também do Termo de Referência; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que 

não haja impedimento legal para o fato; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata; 

h) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins previstos 

na Ata; 

i) Emitir requisição dos itens solicitados para entrega. 

9.2. Constituem obrigações específicas da CONTRATADA, sem prejuízo das obrigações 

estabelecidas nas normas legais e técnicas aplicáveis ao fornecimento: 

a) Fornecer com pontualidade os produtos solicitados conforme o estipulado no Termo de 

Referência; 

b) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados ou preposto, 

diretamente ao Contratante, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

c) Instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e quaisquer outros 

assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu conhecimento por 

força da execução do contrato; 

d) Responsabilizar pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste Instrumento legal; 

e) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como salários, encargos 

trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 

transporte, alimentação, uniformes e outras que porventura venham a ser criadas ou exigidas por 

lei; 



 
f) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste Contrato. A fusão, cisão 

ou incorporação somente serão possíveis com o consentimento prévio e expresso do Contratante e 

desde que não afete o fornecimento contratado; 

g) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade, bem como atender prontamente as suas 

observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados; 

h) Justificar ao Contratante eventuais motivos de força maior, em tempo hábil, que impeçam a 

realização do fornecimento do objeto deste Edital; 

i) Observar o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

j) Comunicar ao Contratante, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração 

ou de endereço; 

k) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

l) Responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos itens, bem como pelo descarregamento 

no local de entrega, ou seja, nos locais indicados pelas Secretarias requisitantes; 

m) Os itens deverão ser transportados de forma a não se sujeitarem a danificações no 

acondicionamento e transporte; 

n) Deverão ser observadas todas as condições de higiene e limpeza quando do armazenamento e 

entrega dos itens solicitados.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 – A prestação dos fornecimentos/serviços será acompanhada e fiscalizada pela 

CONTRATANTE por intermédio de responsáveis especialmente designados, cabendo a este anotar, 

em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, cabendo a estes a 

aceitação dos serviços e atesto das faturas. 

10.2 – Além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, os responsáveis designados poderão, 

ainda, sustar qualquer execução que esteja em desacordo com o estabelecido, sempre que essa 

medida se tornar necessária; 

10.3 – A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 

causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados; 

10.4 – A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA prova do cumprimento de 

suas obrigações assumidas, bem como às fazendas federal, estadual e municipal; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E CANCELAMENTO 

11.1 - A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 



 
a) Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 

1) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

2) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

3) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

4) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

5) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado 

no mercado; 

6) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

7) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Fornecedora; 

8) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora; 

b) Pela Detentora quando: 

1) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

11.2 - A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do 

pedido de fornecimento pela contratante. 

11.3 - A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços enseja a 

rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre 

atendida a conveniência administrativa. 

11.4 - Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, 

por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

11.4.1 - Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

11.5 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços; 



 
11.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigidas, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 

b) Cancelamento do preço registrado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Pirenópolis por prazo de até 2 (dois) anos; 

12.2. As sanções acima previstas poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12.3. O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei federal nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações, bem como na Lei nº 10.520, de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, 

sendo destacadas as seguintes: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa, nos seguintes termos:  

I- Pelo atraso no fornecimento do item, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do 

valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

II- Pela recusa em fornecer o item, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço;  

III- Pela demora em corrigir falha na prestação do serviço, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por dia 

decorrido;  

IV- Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do serviço, entendendo-se como recusa o serviço 

não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 

mensal do contrato;  



 
V- Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 

mensal contratado, para cada evento. 

VI- Rescisão unilateral do contrato, após o décimo dia de atraso; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior. 

12.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em 

dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

12.6. Decorrido o prazo de defesa referente à aplicação da multa, sem que o interessado se 

pronuncie ou em caso de a multa ser considerada procedente, o mesmo será notificado a recolher ao 

erário o valor devido, por meio de recolhimento da Guia de Recolhimento Municipal (GRM), no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente; 

12.7. A autoridade competente, ao aplicar a penalidade, deverá considerar o grau de intensidade da 

ocorrência, as circunstâncias agravantes e atenuantes que possam ter concorrido para o evento, bem 

como o prejuízo causado; 

12.8. As multas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com as demais sanções previstas 

no edital e/ou contrato, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis; 

12.9. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e 

danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 – O Município de Pirenópolis é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

dele decorrente.  



 
13.2 - Entende-se por Órgão Participante qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata 

de registro de preços.  

13.3 - Entende-se por Órgão Não Participante qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação faz adesão à ata de registro de 

preços.  

13.4 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

13.4.1 - A concessão expressa no item 13.4 é justificada dado que o objeto desta licitação é um bem 

comum, de necessidade básica para o funcionamento da Administração e que se adequa facilmente 

às especificidades de qualquer órgão.  

13.5 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes.  

13.6 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 13.4 não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (Cinquenta Por Cento) dos quantitativos constantes da Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.7 - O quantitativo de adesões da ata de registro de preços decorrente deste certame não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

13.8 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da Ata. 

13.9 - Os pedidos de adesão à ATA deverão ser encaminhados para o órgão gerenciado. 

13.9.1 - Os pedidos recebidos serão analisados para o órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços; 

13.9.2 - Os pedidos de adesão serão analisados na ordem cronológica de apresentação; 

13.9.3 - Dúvidas deverão ser encaminhadas por e-mail para o endereço: 

licitacao@pirenopolis.go.gov.br 

13.9.4 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;  
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13.10 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na 

Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013. 

14.2 - O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

14.3 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

14.3.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

14.3.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

14.4 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de compras da Prefeitura Municipal de 

Pirenópolis-GO, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços. 

14.5- Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

14.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.7 - O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 



 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

14.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 

OBJETO 

15.1. A entrega dos produtos ocorrerá de acordo com as necessidades de cada Secretaria Municipal 
de Educação, por meio de requisição/ordens de fornecimento e execução, podendo ser solicitado de 
forma parcelada, ou seja, mais de uma vez, pelo sistema de requisição e se dará conforme o 
estipulado no Termo de Referência. 
 
15.2. O prazo de entrega dos bens é de 48 (Quarenta e Oito) Horas, contados do(a) 
requisição/ordens de fornecimento, em remessa, nos endereços indicados por cada Secretaria 
Municipal, em horário de expediente. 
 
15.3 Os bens serão recebidos provisoriamente por uma Comissão de, no mínimo, três membros, nos 
termos do § 8º do art. 15 e art. 73 inciso II, alínea “b” da Lei nº 8.666/93, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
 
15.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 48 (Quarenta e Oito) Horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
15.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo de atesto. 
 
15.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
15.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

 



 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1- As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 

com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial nº _____/2021 e as propostas apresentadas 

pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 

propostas, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, demais normas federais 

aplicáveis e princípios gerais dos contratos. 

16.2. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos 

objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do 

Pregão Presencial n. ____/2021, conforme decisão do Pregoeiro do Município, lavrada em Ata e 

homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal; 

16.3. Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da presente Ata de Registro de 

Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, bem como para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes da execução desta ATA, e as que não possam ser dirimidas 

administrativamente com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

serão processadas e julgadas no Foro da comarca de Pirenópolis - GO. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

Pirenópolis, em ------ de ---------- de 2021. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME______ 
-Secretária Municipal de Educação- 

CONTRATANTE 
 
 

NOME ____ 
Pregoeiro 

 
 

CONTRATADA(S): 
 

EMPRESA: 
NOME DA EMPRESA: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: --------------- 
- RG: ---------- 
CPF: --------- 

TESTEMUNHAS: 
 
1) NOME        2) NOME 
CPF         CPF 



 
ANEXO IV 

Ficha Cadastral 

MODELO DE DECLARAÇÃO DADOS CADASTRAIS 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS  

REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2021006155 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 58/2021. 

 

CNPJ/CPF: 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

MUNICÍPIO: 

UP: 

CEP: 

EMAIL: 

TELEFONE: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CONTA CORRENTE Nº: 

CÓD. DO BANCO: 

SIGLA: 

NOME/Nº AGÊNCIA: 

NOMES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CARGO QUE OCUPA: 

ESTADO CIVIL: 

RG Nº: 

CPF Nº: 

NACIONALIDADE: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Assinatura, nome e número de identidade do Representante Legal 

Apresentar fora do envelope, no Credenciamento 

 



 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
 
 

PROCESSO: 2021006155 
 
 
 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 58/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

Apresentamos nossa proposta para: Eventual, Futura e Parcelada, Aquisição de Móveis, 

Utensílios de Copa e Cozinha, Eletrodomésticos, Dentre Outros para atender as 

necessidades das Unidades Escolares vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, 

conforme especificações, quantidades e quantitativos contidos no Anexo I – Termo de 

Referência, que acompanha este Edital. 

 

 

1 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
 

Nome da empresa:  

CNPJ:  Inscrição 
Estadual: 

 Inscrição Municipal:  

Endereço:   

Telefone:  E-mail:  

Representante Legal:  Cargo:  

Carteira de identidade e   CPF:  

E-mail:  

Nome do banco, agência e número da conta bancária:  

 
 

2 ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO LICITADO: 
 

Item Quant. Unidade Descrição Código Valor Unit. Valor Total 

1       

2       



 

TOTAL R$ 

 
 
3 VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS. 
 

3.1 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 
pregão.  

 
 

4 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
 

4.1 De acordo com o especificado no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 

 

3       

4       

5       

6       

7       

8       

9       

10        

11       

12       

13       

14       

15       

16       

17       

18       

19       

20       



 
DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações 
pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas 
incidam sobre a presente licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão 
incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 
 

___________________, __ de _______________de 2021. 
 

________________________ 
RG:/CPF:/Função: 

 
Obs.: A presente proposta deverá ser apresentada preferencialmente em papel 
timbrado do licitante. 
 
 

 

 

 

 


